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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
EXTRATO DE PORTARIA Nº 023/2023-MP/PJ de Aveiro
A Promotoria de Justiça de Aveiro, com fundamento no art.54, VI e §3º 
da Lei Complementar nº 057/06 e no Art.4º.Inc.VI da RESOLUÇÃO Nº-
23-CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento Ad-
ministrativo sob SAJ nº 09.2023.00001162-8 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Aveiro, instalada na Promotoria de Justiça de 
Itaituba situada na Av. Nova de Santana nº 384- Centro, CEP. 68180- 030 
- Itaituba – Pará - Fone: (93) 3518-2123/3518-3099 e 93- 99513414
Assunto: Instaura Procedimento Administrativo para acompanhar as provi-
dências a serem adotadas pelos órgãos de proteção à criança e adolescen-
te no caso dos menores Micael (09 anos) e Raquel (07 anos), residentes na 
Comunidade de Santa Inês, em Aveiro.
Promotor de Justiça: ITALO COSTA DIAS

Protocolo: 962816
EXTRATO DA PORTARIA Nº 34/2023 – MP/1ªPJ/DPP/MA
O 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA DE BELÉM, DR. ALEXANDRE MARCUS 
FONSECA TOURINHO, com fundamento no artigo 54, VI e §3º da Lei Com-
plementar nº 057/06 e no artigo 9º da Resolução 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, torna pública a Conversão do Procedimento 
Preparatório nº 000242-151/2022 em Inquérito Civil, que se encontra à 
disposição na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e 
da Moralidade Administrativa de Belém, situada na rua Ângelo Custódio, nº 
36, bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de Instauração nº 34/2023
Data da Instauração: 11/07/2023.
Objeto: Apurar possíveis irregularidades no que tange à tramitação dos 
Processos Administrativos nº 2009/365263, 2010/153495 e 2011/10061, 
relativos ao interessado Manoel Felix Cruz da Silva.
Promotor de Justiça: AEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa de Belém.

Protocolo: 962817
A VISO DE ARQUIVAMENTO nº 06/2023-5º PJDPPMA
O 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA DE BELÉM,
Dr. Sandro Ramos Chermont, no uso de suas atribuições legais, e nos ter-
mos do artigo 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007, do CNMP.
Torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento dos autos do 
Inquérito Civil n.º 000190-151/2020, a ter por objeto “apurar possível prática 
de improbidade administrativa por agente público que ilicitamente acumulou 
três cargos públicos: um cargo efetivo na Fundação Santa Casa de Misericór-
dia do Pará, um cargo efetivo na Fundação Hospital de Clínicas Gaspar Vianna 
e um cargo temporário na Secretaria de Saúde do Município de Belém”.
Em conformidade com o disposto do artigo 7°, §4º , da PORTARIA N.º 
2128/2020-MP/PGJ e por intermédio deste, fica informado o interessado 
(ADJARBAS CORINGA), sobre a promoção de arquivamento proferida nos 
autos do Inquérito Civil, posto não ter ocorrido, no prazo de 10 (dez) dias, 
comprovação de recebimento da mensagem eletrônica remetida.
Ao interessaoa, informa-se que têm a faculdade de encaminhar ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará, se assim dese-
jarem, razões escritas ou documentos, que serão incorporados aos autos 
do procedimento, com o propósito de obstar seu arquivamento.
ALDO DE OLIVEIRA BRANDÃO SAIFE
5º Promotor de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa de Belém, em exercício

Protocolo: 962818
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PORTARIA 29/2023-MP/5ªPJM
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Dra. Eliane Cris-
tina Pinto Moreira, titular da 5ª Promotoria de Justiça Cível de Marituba, 
vem no pleno uso de suas funções constitucionais previstas no art. 129, II, 
da Constituição Federal de 1988, no art. 26, I, da Lei nº 8.625/1993 e com 
base no art. 54, I, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, 
resolve instaurar o presente procedimento administrativo.
POLO ATIVO: Ministério Público
POLO PASSIVO: Município de Marituba
OBJETO DA APURAÇÃO: com o objetivo de acompanhar as providências 
em curso pelo Município de Marituba para o tratamento da demanda dos 
vendedores ambulantes do Residencial Viver Melhor Marituba.

Protocolo: 962825
EXTRATO DA PORTARIA N° 15/2023-MP/PJA
A Promotoria de Justiça de Acará, com fundamento no art. 8º da Resolução 
n. 174, do CNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública a instauração do 
Inquérito Civil que se encontra à disposição na Promotorias de Justiça de 
Acará, e-mail: mpacara@mppa.mp.br.
PORTARIA N˚ 15/2023-MP/PJA
Polo ativo: Ministério Público do Estado
Polo passivo: Prefeitura Municipal de Acará
Assunto: Inquérito Civil instaurado tão somente fomentar os órgão Públi-
cos Municipais de Acará a realizarem Concurso Público de servidores, em 
face do elevado número de funcionários temporários em detrimento de 
efetivos no município.
Thiago Takada Pereira Promotor de Justiça titular de Acará/Pa

Protocolo: 962828
INQUÉRITO CIVIL PORTARIA Nº 30/2023-MP/5ªPJM
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 5ª Promotora de 
Justiça de Marituba, ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA, titular, no uso de 
suas atribuições de defesa do meio ambiente, patrimônio cultural, habita-
ção, urbanismo, consumidor e outros, vem no pleno uso de suas funções 

constitucionais previstas no art. 129, III, da Constituição Federal de 1988, 
de acordo com o art. 8º, §1º, da Lei nº. 7. 347/1985, art. 26, I, da Lei nº 
8.625/1993, com base no art. 54, I, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará e na Resolução 007/2019 do Colégio de Procuradores 
de Justiça RESOLVE instaurar Inquérito Civil com o objetivo de apurar su-
postos impactos e danos climáticos provocados pelo Aterro Sanitário de 
Marituba em face da Empresa Guamá Tratamento de Resíduos Ltda. e da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO: GUAMÁ TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. E SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Marituba, 06 de julho de 2023.
ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA (5ª Promotora de Justiça Cível e Defesa 
do Consumidor, do Meio Ambiente, do Patrimônio Cultural, da Habitação e 
do Urbanismo de Marituba).

Protocolo: 962834
EXTRATO DA PORTARIA Nº 33/2023 – MP/1ªPJ/DPP/MA
O 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA DE BELÉM, DR. ALEXANDRE MARCUS 
FONSECA TOURINHO, com fundamento no artigo 54, VI e §3º da Lei Com-
plementar nº 057/06 e no artigo 9º da Resolução 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, torna pública a Instauração do Procedimen-
to Preparatório nº 06.2023.00000198-5 (Proveniente da Notícia de Fato 
n° 01.2023.00001396-0), que se encontra à disposição na 1ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa 
de Belém, situada na rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cidade Velha, 
nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de Instauração nº 33/2023 - Data da Instauração: 11/07/2023.
Objeto: em face do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, haja vista suposta abusividade/desproporcionalidade em cobrança de 
taxa de reteste de prova prática de habilitação de carro (categoria B).
Promotor de Justiça: AEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa.

Protocolo: 962835
INQUÉRITO CIVIL PORTARIA Nº 25/2023-MP/5ªPJM
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 5ª Promotora de 
Justiça de Marituba, ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA, titular, no uso de 
suas atribuições de defesa do meio ambiente, patrimônio cultural, habita-
ção, urbanismo, consumidor e outros, vem no pleno uso de suas funções 
constitucionais previstas no art. 129, III, da Constituição Federal de 1988, 
de acordo com o art. 8º, §1º, da Lei nº. 7. 347/1985, art. 26, I, da Lei nº 
8.625/1993, com base no art. 54, I, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará e na Resolução 007/2019 do Colégio de Procuradores 
de Justiça RESOLVE instaurar Inquérito Civil com o objetivo investigar a 
responsabilidade por danos ambientais supostamente provocados pela em-
presa referentes à poluição sonora e descarte irregular de efluentes.
POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
INTERESSADO: EMPRESA TRANSPORTES E ARMAZENAGEM ZILLI LTDA.
Marituba, 06 de julho de 2023.
ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA (5ª Promotora de Justiça Cível e Defesa 
do Consumidor, do Meio Ambiente, do Patrimônio Cultural, da Habitação e 
do Urbanismo de Marituba).

Protocolo: 962832
Extrato da PORTARIA Nº 013/2023 – Procedimento Preparatório 
n° 06.202300000196-3
Portaria de Instauração: 013/2023-MP/6ªPJDPPMA
Objeto: Apurar especificamente eventuais irregularidades na Concorrência 
n° 002/2022-DETRAN/PA.
Promotor de Justiça: ALDO DE OLIVEIRA BRANDÃO SAIFE
Promotoria de Justiça: 6º cargo da Promotoria de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de Belém.

Protocolo: 962854
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PORTARIA N° 079/2023/GAB/MPCM-PA
A Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, da Lei 
n° 5.810/94, art. 76, §1 do Regimento Interno do MPCM/PA, e de acordo 
com o que consta no Processo n° 5483/2023,
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor IRANILDO RAMOS DA ENCARNAÇÃO – Cargo: 
Analista - Informática, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo 2022/2023, com gozo fracionado, a ser usufruído a 
partir de 17.07 até 31.07.2023.
II  - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 19 de junho de 2023.
ELISABETH MASSOUD SALAME DA SILVA
Procuradora-Geral do MPCM-PA


